MPV 1207
00034

CONGRESSO NACIONAL
Gabinete do Senador Fldvio Bolsonaro

EMENDA N - CMMPV 1207/2024
(a MPV 1207/2024)

Suprima-se o pardgrafo tnico do art. 5° da Lei n° 14.002, de 22 de maio
de 2020, como proposto pelo art. 1° da Medida Proviséria.

JUSTIFICACAO

Esta emenda propde a supressdo do paragrafo unico do Art. 5° da
Medida Provisdria 1.207/2024, que trata da dispensa de licitacio para a contratacgio
da Embratur por érgdos e entidades da administragdo publica visando realizar
atividades delineadas no art. 4° da mesma Lei, o qual descreve as responsabilidades
da Embratur.

E evidente que a redacdo estipulada pela MPV é ampla e subjetiva, o
que poderia comprometer o controle e a qualidade dos gastos publicos. Além disso,
a licitagdo é um instrumento fundamental para garantir a selecdo da proposta
mais vantajosa para a Administra¢do Publica, promovendo tratamento igualitario
entre os licitantes e uma competicdo justa, além de fomentar a inovagdo e o

desenvolvimento nacional.

Ademais, a legislagdo brasileira ja contempla situacoes de dispensa de
licitacdo conforme especificado no rol taxativo do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021,
conhecida como Lei de Licita¢cdes e Contratos Administrativos. Portanto, ndo ha

necessidade de ampliar as circunstancias para dispensa de licitacdo, motivo pelo
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qual sugerimos a supressdo do paragrafo tinico do art. 5° da Lei n° 14.002, de 22 de

maio de 2020, conforme proposto pelo art. 1° da Medida Provisdria.

Sala da comissdo, 5 de margo de 2024.

Senador Flavio Bolsonaro
(PL - R))
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   <p class="align-justify">Esta emenda propõe a supressão do parágrafo único do Art. 5º da Medida Provisória 1.207/2024, que trata da dispensa de licitação para a contratação da Embratur por órgãos e entidades da administração pública visando realizar atividades delineadas no art. 4º da mesma Lei, o qual descreve as responsabilidades da Embratur.</p><p class="align-justify">É evidente que a redação estipulada pela MPV é ampla e subjetiva, o que poderia comprometer o controle e a qualidade dos gastos públicos. Além disso, a licitação é um instrumento fundamental para garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, promovendo tratamento igualitário entre os licitantes e uma competição justa, além de fomentar a inovação e o desenvolvimento nacional.</p><p class="align-justify">Ademais, a legislação brasileira já contempla situações de dispensa de licitação conforme especificado no rol taxativo do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Portanto, não há necessidade de ampliar as circunstâncias para dispensa de licitação, motivo pelo qual sugerimos a supressão do parágrafo único do art. 5º da Lei nº 14.002, de 22 de maio de 2020, conforme proposto pelo art. 1º da Medida Provisória.</p>
   
     
  
   


